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4JNTRODUQAO

O Institute para Gestapo em Sau'de de Sobral - IGS exige profissionalismo

e elevados padr6es éticos de sens conselheiros, diretores e funcionérios has

relagées internas e no relacionamento com clientes e prestadores de servigo.

Dessa forma, o IGS implementor este Manual de Compliance e Cédigo

de Etica, Normas e Condutas, e adotou politicos e procedimentos para

estabelecer os padr6es, diretrizes e controles infernos, com o intuito de detector

e prevent viola(;6es dessas normas e/ou de regulamentagéo aplicével.

O programs de Compliance do IGS é um sistema complexo e organizado,

composto de diversos componentes, interage com outros componentes de outros

processes de negécios da instituiqéo e, também, com outros temas. E um sistema

de estrutura mUltiple que include pessoas, processes, sistemas, documentos,

ac,:6es e ideas.

Para executor o programs de Compliance é necessério a nomeagéo de

profissional para o cargo de responsavel pea area de Compliance, denominado

Compliance Officer, que ser8 responsavel pelo acompanhamento do programs,

bem Como, conduzir a(;6es para prevent, detector e purr as condutas antiéticas.

)alL
*Ke

INSTITUTI
EI ""

wan GEE ) I
u

JB Joho Barbosa, 776
(88)3613.16611s



INSTITUTO PARA GESTAO
EM SAUDE DE SOBRAL

5. PROGRAMA DE COMPLIANCE

O programs de Compliance do IGS é baseado nos seguintes pilares:

Suporte da Alta Administragéo, Cédigo de Etica e Conduta, Controles Infernos e

Avaliagéo de riscos, lnvestigagées lnternas, Treinamento e Comunicagéo,

Canais de DenUncia, Due Diligence e Monitoramento.

5.1. COMPROMISSO DA ALTA ADMiNiSTRAQAO

A Iideran§a da instituigéo tem papel de destaque no patrocinio e

promogéo das atividades de Compliance e lntegridade. A Alta Administragéo

acompanha as atividades e a;6es desempenhadas e o planejamento de ar,:6es

futures. O aprimoramento de politicos e procedimentos, realizagéo de

treinamentos e a comunicagéo assertive do rodeo de govemanQa e Compliance

é realizada constantemente pela Alta Administragéo.

5.2. CCDIGO DE
PROCEDIMENTOS

ETICA E CONDUTA - POLiTICAS E

O IGS possui um conjunto de politicos e procedimentos padronizados e

divulgados com o objetivo de conceder diretrizes para sens colaboradores.

A instituigéo possui um conjunto de documentos, compreendendo

Normas, Politicas e Procedimentos. Além do je mencionado Cédigo de Etica e

Conduta, desenvolveu também outras politicos internas relacionadas is a(,:6es

de Compliance e lntegridade.
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5.3. CONTROLES INTERNOS

Os controles infernos sao representados polo conjunto de documentos

que detalham essas politicos e os procedimentos operacionais adotados pea

organizagéo com o objetivo de prevent irregularidades ou inconformidades. A

existéncia desse conjunto de controles infernos atua de maneira altamente eficaz

para minimizer riscos operacionais e de neo conformidade, asseguram a pronto

elaboragéo e confiabilidade de relatérios e demonstragées financeiras, alum de

assegurar que as leis e regulamentos aplicéveis is atividades institucionais estéo

sendo devidamente cumpridos. Todos esses documentos devein ester alinhados

com os principios e valores firmados no cOdigo de Utica da instituiqéo e também

devein ser divulgados ans colaboradores.

5.4. INVESTIGAQ6ES INTERNAS e DUE DILIGENCE

Este Manual contém politicos e procedimentos relatives a vérios

aspectos das nossas atividades que os Colaboradores devein observer para

atender a essas responsabilidades e obrigagées. Assign, tentamos abordar

diferentes quest6es de compliance e problemas éticos que podem eventualmente

ocorrer na condug8o di8ria das atividades. No entanto, o presente Manual n8o

pretende cobra todas as situag:6es possiveis em nossas operagées diaries.

Dessa forma, na ocorréncia de qualquer case, que, na percepeao do

Colaborador, possa volar algum principio ou original conflito de interesse, é

necessarily procurer o "Compliance Officer" (professional de compliance da

instituigao), para obter a orientaoao sobre que procedimento adotar.
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O IGS dove assegurar que sens Colaboradores:

possuam reputagéo ilibada,

- exergzam sues atividades com boa fé, transparéncia,

diligéncia e Iealdade,

• cur pram todas as sues obriga(;6es, devendo empregar, no

exercicio de sues atividades, o cuidado que toda pessoa prudente e

diligente costumer dispenser é administragéo de sens préprios negécios,

respondendo por quaisquer infra(;6es ou irregularidades que Wenham a ser

cometidas,

- norteiem a prestagéo de sues atividades pelos principios da

liberdade de iniciativa e da Iivre concorréncia, evitando a adogéo de

préticas caracterizadoras de concorréncia desleal e/ou de condig:6es neo

equitativas, respeitando os principios de Iivre negociagéo,

evitem quaisquer préticas que infrinjam ou esteem em

conflito com as regress e principios contidos neste Cédigo e na Regulagéo

em vigor,

- adotem condutas compativeis

idoneidade moral e profissional,

com os principios de

vedem a intermediagéo de investimentos ilegais e neo

participem de qualquer negécio que envolva fraude ou corrupgéo,

manipulagéo ou distorgéo de DFGQOS, declarac;6es falsas ou Ieséo ans

direitos de investidores,

. seam diligentes e neo contribuam para a veiculagéo ou

circulagéo de noticias ou de informagées inveridicas ou imprecisas sobre

o mercado financeiro e de capitals, e

- zelem para que neo seam dados informa(;6es imprecisas a

respeito das atividades que é capaz de prestar, bem Como com relagéo a

sues qualifica(;6es, sens titulos académicos e experiéncia profissional.
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Adicionalmente, cede Colaborador deve se responsabilizar por:

. Ser totalmente familiarizado com as

procedimentos estabelecidos no Manual,

politicos e

• Estar atento a situac;6es que powder resultant em ag:6es

inadvertidas, por ele OU por qualquer Colaborador, que parece ser, ou é

diretamente, uma violagéo do Manual ou de qualquer lei ou

regulamentagéo aplicavel, e

• ldentificar, prevent e reporter quaisquer atividades

inconsistentes com as politicos, principios, procedimentos e/ou requisites

legals.

Qualquer Colaborador que ten ha conhecimento ou informagées sobre

qualquer violagzéo, incluindo qualquer suspeita de violagzéo, de lei, norma ou

regulamento, do presente Manual ou qualquer outra conduta que possa afetar a

reputagéo, relacionamento, atividades ou operaQ6es do Instituigzéo, deveré

imediatamente comunicar a violagéo ou sua suspeita a Ouvidoria.

Mediante ocorréncia, suspeita ou indicia de descumprimento de

quaisquer das regress estabelecidas nests Manual ou aplicéveis is atividades da

Instituiqéo, o Compliance Officer realizaré os procedimentos cabiveis para

verificar a conduta dos Colaboradores envolvidos.

O processo de investigagzéo deveré obedecer ans principios do

contraditério e da ample defesa.

As viola(;6es de qualquer politics ou procedimento previstos neste

Manual ou de normas e regulamentagées aplicéveis podem resultant em penas de

adverténcia, suspense, desligamento ou excluséo por justo cause, no case de

conselheiros da instituigzéo, ou demisséo por justo cause, no case de

Colaboradores que seam empregados, nos termos do vertigo 482 da

Consolidagéo das Leis do Trabalho - CLT, sem prejuizo do direito da instituigéo
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de pleitear indenizaqéo pelos eventuais prejuizos suportados, perdas e dangs

e/ou Iucros cessantes, por neo das medidas legals cabiveis.

O IGS neo assume a responsabilidade de Colaboradores que

transgridam a lei ou cometary infraQ6es no exercicio de sues func,:6es. Caso a

instituigéo venha a ser responsabilizada ou sofra prejuizo de qualquer natureza

por ates de sens Colaboradores, poderé exercer o direito de regresso em face

dos responséveis.

5.5. TREINAMENTO E COMUNICACAO

A instituigéo realizer diversas iniciativas de treinamento e formaqéo de

colaboradores. Os treinamentos e a disseminagéo de conhecimento S8-O

desenvolvidos de acordo com seu pUblico-alvo o e considerate exemplos que

dialogam com a realidade de nos so negécio.

5.8. MONITORAMENTO conTInuo DAS TRANSAC.:6ES

O IGS realizer um monitoramento constante de todas as ac;6es de

Compliance e Integridade, baseado nos estudos de prevengéo a lavagem de

dinheiro e corrupgéo, o IGS acompanha as atividades contébeis, fmanceiras e

administrativas Como o objetivo de verificar se existiu alguma transagéo que

possui carateristicas we meregam uma anélise mais detalhada.

5.9. CANAIS DE COMUNICAQAO E DENI_]NCIA

Sempre que for observado um comportamento que sea considerado

inadequado ou que Viole o nos so C6digo de Conduta, leis, regulamentos,

politicos e procedimentos infernos, qualquer pessoa poderé comunicar o fate o
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mais répido possivel. Esta é a maneira mais eficaz de evitar problemas futures.

E possivel entrar em cantata com o IGS tanto para esclarecer dClvidas

relatives a interpreta(;8o do Cédigo de Etica e Conduta Como para fazer

deny'macias, Como or exempla, suspeitas de corrupgéo ou qualquer outra conduta

ou procedimento antiético, através dos seguintes canals:

Site da instituigéo - .iqssobraLcom.br,

Link da ouvidoria - http://iqssobraI.com.br/ouvidoria/,

E-mail - ouvidoria@igssobraI.com.br,

6. DISPOSIQGES FINAIS

Os cases omissos servo resolvidos polo Diretor Presidente da Instituigéo.

Os procedimentos constantes neste regulamento poderéo, sempre que

necessério, ser revistos pela Diregéo da instituigéo.

O presente Regulamento entre em vigor na data de sua assinatura.

lmlARlnA§#ilA»o»2LoRo0nleuss
Margarida sa?}§l}9§`Ii'§EM%"IF> Rodrigues

Diretcira-Presidente

0rganiza<;5o: Ahiram Mari rho Freitas
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